
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

1111 /MIAU DA 00424 

  

PORTARIA N° 2.636/2022 

Concede Adicional Insalubridade aos Profissionais da Saúde, 
enquanto perdurar a Pandemia (COVID-19) no Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 230/2022 - Secretaria 
Municipal de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), aos profissionais abaixo relacionados, que estão lotados nas 
Unidades de Saúde, que são referências ao atendimento de suspeitos e positivados 
(COVID-19), a contar de 01 de Julho de 2022: 

ITEM MATRÍCULA NOME 	L .  

1 994201 Michelle Marecida De Siqueira Çaíoli 
2 996550 Barbara Fe'rnanda KraemerRofIriques uck ) 

data d (suaipublic Art. 2° Esta portaria entra em vigor 
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